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OFICIAL DE 27/8/59 

&-;T ADO DE MA TO OIWSSO 

LEI IrQ 1 242, de 24 de aóô"to de 1 959. 

;"':~ .. :;o:....~iZ:l o l'ocler E:cecutivo o. abrir 

à 3cc:,.'ctaric. de 1I:ducação, aultura e Saúde, o 

Gréaito ESJcci~l de ~~ 1.500.000,00. 

. . 
F:!ço SD..b'JI' (iUe o. .i3seublé.L:~. Le;;i.31utivn do J:stQ 

do Gccrct~ e eu sanciono ~ se~iilco ~ei : , 
.~a.rtiGo 12 - B a: .. :!,:tor-::"za.do o :;"ol.:1.or E::ecutivo c. 

abrir à 3ecreto:;:,i~ de Edl.l.c~ç5o,Oultur.::. e 3:lúdc,o Crédito Especi­
uI d.e ::~ 1.500.000,00 (iIl.l.I:l milhão c lJ.uinhe~tos uil cruzeiros) , 
deDtinado o. .:lto:.1c:cr üesposas .. con o Serviço de l~ssistêncio. r.:édicd'­

Rur:tl ao cor:::entc' e::~crcf.cio • 

~tico 2~ - P~ra o. cobertura do Crédito ~s?oci­
aI a tiue 8C relere o =:.:..'t:"...;o :Q, é reduzido. da imiJortmcic. de '.z~. 

1.500.000,00 (HUhl :lil:,Ô(O c ,.:uinJ:p,:'cos J:d1 cê'Uzeiros),d.: verba 

3.2 - Out:r;os ~c<.1rcos - Consi:::;n::J.li5.o .!~06 - ~:;:.:ilioa c SUDvcllçôes­

n:.:: po..:..."'tc cor::·osDO.il.d'en~vc .:.'.0 n 2 173 d.-.:. rel::.r;ã.o dos .tux11ioz o 3!:!; 

bvcl1:;ões do. ~ecrejüari~ <.lo In·::'e.:.~ior,Justiç.~ c Finrnço.s ,é'..ne:co ao 
, 

Decreto n2 57*, de 3 do j:'1:.'!.c::'ro uI tiuo, (lo vi:;cniic :Jrça.::cnto • 

Al"-~i .... o 3º- - O pJ:'oscnte Crédito terá a duraçno 
do dois cxc~cícios • 

Á!'t:..::;o 11-2 - :!:stu lei entrarE. G:m visor nc. da;o. 
de SilG. ,:)Ublico..s~ã.o,rcvo"";.J..d:t3 as disposições CI:!. ccntr[,rio • 

::Eo.lác io .... :.a.lc:'1c..1.wt:::.--o, Clil ":uio.bé., 24 do ~Gosto-

de 1.S5S,1)C~ dQ IndDcndenciu e 712 da './-" 
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